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DECRETO N' 040/2026 DE 20 DE JANEIRO DE 2026 Conholadota do Àduncipio

tó.1

"Retifica o Decreto n" 41512O25 que concedeu
Aposentadoria Voluntária por ldade e Tempo de
Contribuição com proventos integrais
correspondentes à última Remuneração em favor de
MARGELA MORAIS DANTAS, e dá outras
providências."

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, ESTADO DE
GOIÁS, no uso de suas atribuiçôes legais, nos termos do com fulcro no art. 40,

§7o, da Constituição Federal e do artigo 48 da Lei Municipal n.o 2.605, de 22 de
dezembro de 2011, que cria o Regime Proprio de P'revidência dos Servidores
Públicos do Município de Santa Helena de Goiás,

DECRETA:

Art. ío - Altera o art. 3" do Decreto no 41

da aposentadoria de MARCELA MORAIS
497, inscrito(a) no CPF sob no xxx.261.391-XX.

I - Salário Base R$ 6.209,28;
ll - Quinquênio R$ 1 .552;32; - (Art. 50 da Lei
III - Titularidade R$ 1.862,78; - (Art. 47 daLei
lV - Proventos mensais R$ 9.624,38

AÍt.2" - Os demais artigos ficam ínalterado

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de
as disposições em contrário, com efeito retroativo
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PUBLIQU E.SE, CUM PRA.SE.

UN ICIPAL DE SANTA HELENA DE
de janeiro de 2O26.

GABINETE DO PREFEITO M
GOIAS, Estado de Goiás, aos 20 dias do
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